
Aprova os calendários letivos para o ano
de 2019 dos campi do IFMS. 

 RESOLUÇÃO Nº 053, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018

           
                                    
        O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
(IFMS),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 11.892, de 29 de
dezembro de 2008,  que instituiu a Rede Federal de Educação Profissional e criou este
Instituto;
            Considerando o Estatuto do IFMS, atualizado pela Resolução nº 070, de 3
novembro de 2016;
           Considerando a decisão dos membros do Conselho Superior na 29ª Reunião
Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2018;
           Considerando o Processo nº 23347.007884.2018-45 e 23347.013027.2018-
84;  

                            RESOLVE
                           Art. 1º Aprovar os Calendários Letivos 2019 dos Campi Aquidauana,
Campo Grande, Corumbá, Coxim, Dourados, Jardim, Naviraí, Nova Andradina, Ponta
Porã e Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso do Sul; 
                            Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Delmir da Costa Felipe
Presidente em exercício do Conselho Superior
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